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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos de entrega e de transporte individual privado de passageiros implementados” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos de entrega e de transporte individual privado de passageiros implementados

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar vinte pontos de apoio destinado ao suporte de profissionais que atuam com entrega de produtos ou transporte de passageiros por aplicativo

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS,  NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	20
	R$ 50.000
	R$ 20.000
	20
	
	R$ 20.000
	20
	
	R$ 20.000
	20
	
	R$ 20.000
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 50.000

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 80.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implementação de pontos de apoio justifica-se pela necessidade urgente de reconhecer e integrar formalmente esses trabalhadores à estrutura de suporte da cidade. Estes profissionais representam uma força de trabalho crescente e essencial para a economia e a mobilidade urbana, mas frequentemente atuam sem acesso a infraestrutura básica.
Estes espaços forneceriam condições mínimas de dignidade, oferecendo acesso a banheiros, água potável, pontos para recarga de dispositivos e áreas de descanso. Isso impacta diretamente a saúde e o bem-estar desses trabalhadores, que passam longas jornadas nas ruas, muitas vezes sem opções acessíveis para essas necessidades fundamentais.
A medida também contribui para a segurança viária. Um local para pausas regulares ajuda a combater a fadiga, um significativo fator de risco para acidentes. Além disso, a concentração desses profissionais em locais adequados pode ajudar a organizar o fluxo em áreas de grande movimento, beneficiando o trânsito como um todo.
Do ponto de vista social, a iniciativa promove a equidade, estendendo à categoria um suporte público equivalente ao oferecido a outras categorias profissionais. É um passo importante para a valorização desse segmento laboral, garantindo que o crescimento da economia de plataformas seja acompanhado por políticas públicas que protejam e deem suporte aos trabalhadores que a sustentam.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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